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PORTARIA N° 035/2025 

 

“Dispõe sobre o horário de expediente da Câmara Municipal de 

Vereadores e dá outras providências.” 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE CANUDOS, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal e, 

RESOLVE: 

           Art. 1º - Fica estabelecido expediente em turno reduzido “Turno Único” de trabalho, sendo o horário 

compreendido 08h00 (oito horas) às 14h00 (quatorze horas) horas, das segundas-feiras às sextas-feiras. 

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Presidente, 04 de agosto de 2025. 

 

 

GILBERTO LIRA DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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